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[FAQ] Preciso recolher assinatura de um usuário externo ao IFF em documento
eletrônico, como proceder?
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Procedimento (público)
Para que uma pessoa -- que não é servidora do IFF -- possa assinar um
documento eletrônico é necessário que ela esteja cadastrada como usuário
externo e acessar o SUAP utilizando seu cadastro gov.br. Para isso, basta
seguir o [1]processo de cadastro de usuário externo para assinatura em
documentos eletrônicos do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP),
no âmbito do IFF.

Importante: Os usuários externos não devem mais ser cadastrados como prestador
de serviço. Apenas funcionários terceirizados que atuam no âmbito do IFF devem
ser cadastrados como prestadores de serviço.

[1]
https://portal1.iff.edu.br/painel-do-servidor/processo-eletronico-nacional-pen/manual/1-administracao-geral/cadastro-de-usuario-externo-para-fins-de-assinatura-de-docu
mento-eletronico-no-suap


